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INDICAGAON° _JFUS 12019.

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, com fulcro no artigo
169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do
Estado do Acre, a aquisi¢do de Medidor de Frequéncia de rede para atender as necessidades da

O oca

JUSTIFICATIVA

Os medidores de frequéncia também chamados de contadores de frequéncia séo
aparelhos eletronicos que medem a tensdo alternada em sua frequéncia. Estes medidores de
frequéncia indicam a amplitude de oscilagéo de impulsos num tempo definido. Campos de utiliza¢do
destes medidores de frequéncia: quase sempre se utilizam estes tipos de aparelhos para medigdes
em (frequéncias de rede, baixa frequéncia, alta frequéncia de osciladores e radiofrequéncia.

@ Diante do exposto encaminhamos a referida indicagéo para viabilizar e otimizar os servigos
oferecidos na OCA, sabemos das dificuldades financeiras, mas alguns servigos devemos priorizar.

Sala das Sessdes Deputado Francisco Cartaxo.
10 de dezembro de 2019.
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